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autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 



Câmara Municipal de Colatina 
;;;}\}~ VY Pai ócio Justiniano de Mello e S~.lva Netto 

Oo\e1 Estado do Espírito Santo.,. 
FO!.HA ~-:."U:;,._._-
DATA~.!Q_f.21l.t2, 
RU~R!CA~ 

PROJETO DE LEI Nº .lolt /2012 

DENOMINA RUA NORVINO CANDIDO 
FERNANDES, NO BAIRRO AYRTON SENNA. 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica denominada RUA NORVINO CANDIDO FERNANDES 
a atual que inicia na Rua Dulcinio Batista Ximenes e termina na 
Rua Deodoro da Fonseca, no Bairro Ayrton Senna. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
Em, 22 de Outubro de 2012. 
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E - MAIL: camara@camaracolatina.com.br 
Cx. Postal 242 - COLA TINA-ES - CEP.: 29700-220 TELFAX.: (27) 3722.3444 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estodo do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

FOLHA ~Oa.J -·" 
DAlti -Z3 i;p 2{)1_2 
RUêR!CA .ª4.~ 

A presente matéria tem por objetivo homenagear o Senhor 
NORVINO CANDIDO FERNANDES, que muito · contribuiu para o 
desenvolvimento do bairro, além de ser uma pessoa carismática e querida por todos que 
gozavam de sua amizade. 

Diante do exposto, solicito aos nobres Pares parecer favorável 
na aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 
Em, 22 de Outubro de 2012. 

E - MAIL: camara@camaracolatina.com.br 
Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29700-220 TELFAX.: (27) 3722.3444 



CARTÓRIO ORLANDO MORAND 
REGISTRO CIVIL E NOTAS 

ORLANDO JOSÉ MORANDI JR. 
TABELIÃO E OFICIAL 

,------eE-RT-r-n-ko-DE CASAM 
NOME: 

NORVINO CANDIDO_ FERNANDES. 
GERALDA CONCEIÇAO MORAES 

MATRÍCULA: 
023986 01 55 1971 2 00043· 091 0010369 31 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIAÇÃO DOS CÔl!JUGES 
NORVINO CANDIDO FERNANDES, GERALDA CONCEIÇAO MORAES, 
nacionalidade brasileira, nacionalidade orasileira, 
nascido em São Manoel do nascida em São Manoel do 
Mutun, Estado de Minas Mutun, Estado de Minas 
Gerais, a 15 de dezembro de Gerais, a 24 de dezembro·de 
1924Á filho de - e DELFINA 19~ê~ filha de - e LUZIA 
MARI EFIGENIA FERNANDES MON-lliS 

DATA DO REGISTRO DO CASAMENTO POR EXTENSO ------------~ ~IA ~ÊS ~NO 
Trinta e um de agosto de mil novecentos e 08 1971 
setenta e um 
~------------------------~ 

r 
REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

- Comunhão Universal de Bens 

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO) ------------~ 
GERALDA CONCEIÇÃO MORAES FERNANDES (ela) 

OBSERVAÇÕES / AVERBAÇÕES 
Ato registrado no livro B-43, às folhas 91, sob o nº 
10369. O contraente faleceu nesta Cidade, no dia 
16/09/05, sob óbito L.40-C~ Fls.154-v, T.16798.Col, 
31/01/06. 

NOME DO OFÍCIO 

O conteúdo da certidão é verdadeiro, dou fé. 

Colatina/ES, 14 de junho de 2010 

de Registro Civil e Notas 

OFICIAL REGISTRADOR 
Orlando Jose Morandi Junior 

MUNICÍPIO/UF 
Colatina/ES 

M. ªHelena D11fo,,~1:111;; 
~51:i;'::i:JL:::.-

RUA ROTARY, Nº 35 _CENTRO_ COLATINA- ESPÍRITO SANTO - CEP 29700-240- TEL.: (27) 3722-1600- E-MAIL: sede@cartoriomorandi.com.br 
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~ Prefeitura Municipal de Colatina 
Secretaria Municipal de Finanças 
Superintendência de Tributação 
Coordenadoria de Cadastro Imobiliário 
Avenida Ângelo Giuberti, 343, Esplanada - Colatina - ES - Telefone:3177-7066 
E-mail: iptu@colatina.es.gov. br 

Colatina, ES, 05 de Novembro de 2012. 
OF.SEMFI/TRIB/05112012 

Senhor Presidente, 

Atendendo solicitação de V.Exª através do Oficio nº 529/2012, 

informamos que nada impede a legalização do Projeto de Lei que denomina atuais vias 

públicas abaixo relacionadas: 

Atual via pública que inicia na Rua Dulcinio Batista Ximenes e termina 

na Rua Deodoro da Fonseca, no Bairro Ayrton Senna. 

Atual via pública que inicia no lote 372 da Quadra 748, no Bairro 

Francisco Simonassi. 

Atenciosamente 

YukieO~l~· 
Superintendente Administrativa 

Exmº Srº 
Olmir Fernando de Araújo Castiglioni 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
Colatina - ES 

"Desenvolvimento para Todos" 



Câm:ara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

REQUERIMENTO Nº 10112012 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscreve, vêm, respeitosamente, diante de Vossa 
Excelência solicitar a dispensa dos interstícios regimentais para a discussão e 
votação do Projeto de Lei nº 104/2012, protocolizado na data de 23 de outubro de 
2012, de autoria do Vereador Hélio Outra Leal que "Denomina Rua Norvino 
Cândido Fernandes, no Bairro Ayrton Senna". 

Sala das Sessões, 

./"'""', 

Colatina/ES, 05 de novembro de 2012. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Câmaro Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Projeto de Lei nº 104/2012, de autoria do Vereador Hélio Dutra Leal, que 
"Denomina Rua Norvino Cândido Fernandes, no Bairro Ayrton Senna". 

A proposição foi protocolizada no dia 23110/2012 veio a esta Comissão no dia 
29/10/2012 para o respectivo parecer. 

É o parecer. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Hélio Dutra Leal, denominando 
"Rua Norvino Cândido Fernandes" a atual via pública que inicia na Rua Dulcinio Batista 
Ximenes e termina na Rua Deodoro da Fonseca no Bairro Ayrton Senna, nesta cidade. 

O referido projeto de lei atende às normas constitucionais no tocante a sua 
legitimidade e legalidade. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 104/2012. 

Sala das Comissões 

Em, 05 de novembro de 2012. 

ERIV ALDO LEITE DE OLIVEIRA 
Vice-Presidente 

MARLUCIO PEDRO DO NASCIMENTO 
Membro 

Rua Prof. Ai"~aldo de Vasconcelos Costa, Nº 32- Centro - Colatina/ES - CEP: 29.700-220. 
. .TELEFAX: 1(027) 722.3444 




